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ADJUDICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2024 
PROAMUSEP – UASG 926750 

 
 

Maringá/PR, 11 de novembro de 2024. 
 

Considerando o contido na Ata da Sessão Pública referente ao processo licitatório supramencionado, a 
Pregoeira designada pelo Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, através 
do presente termo, torna pública a HABILITAÇÃO e ADJUDICAÇÃO dos itens conforme relação abaixo: 

 
JOBE LUV INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ 44.669.141/0001-77 
VALOR TOTAL: R$ 96.800,00 (noventa e seis mil e oitocentos reais) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

27 

ROUPA DE APROXIMAÇÃO: 
JAQUETA PARA APROXIMAÇÃO – Jaqueta para 
combate a incêndio deve ser  confeccionado com 
camada externa em tecido Thermex com 93% meta 
aramida 5% para aramida e 2% anti estático; 
Casaco  ¾ com fechamento frontal com zíper e aba 
com velcro, bolso frontal porta rádio, dois bolsos 
laterais, gola alta, mangas longas modelo raglan, 
faixa refletiva dupla 75mm na cor amarelo/prata; 
Jaqueta de  combate a incêndio confeccionado com 
modelagem tradicional, confeccionado dentro das 
exigências normativas do MTE, oferece proteção 
efetiva e custo competitivo; Por ser um tecido 
inerentemente antichama  tem o propósito 
de   manter suas características de resistência a 
chama por toda vida útil da vestimenta não 
possuindo número pré-determinado de lavagens. Os 
tamanhos do conjunto podem variar de PP ao 
XXXGG, e serão definidos no momento do empenho. 
O item trata-se de um EPI e deve ter o (CA) expedido 
pelo órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

40 UND 1.280,00 51.200,00 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/
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MARCA: JOBE LUV 

28 

CALÇA DE APROXIMAÇÃO - deve ser confeccionada 
com a camada externa em tecido Thermex com  93% 
meta aramida 5% para aramida e 2% anti estático; 
com barreira de umidade bi componente de 
poliuretano respirável com aramida/melamina e 
barreira térmica dupla em tecido de aramida com 
viscose FR feltro de aramida; confeccionado dentro 
das exigências normativas do MTE, oferece proteção 
efetiva ; por ser um tecido inerentemente anti chama 
o produto  confeccionado deve  manter suas 
características de resistência a chama por toda vida 
útil da vestimenta não possuindo número pré-
determinado de lavagens; calça comprida com 
suspensórios fixos em “H”, faixa refletiva dupla 
75mm na cor amarelo/prata; deve possuir barreira 
de  umidade bi componente de poliuretano 
respirável com aramida/melamina e barreira térmica 
dupla em tecido de aramida com viscose FR feltro de 
aramida. Deve resistir a operações com média/baixa 
temperatura de até 300°C. Resistente à corte, 
abrasão e impermeável. Os tamanhos do conjunto 
podem variar de PP ao XXXGG, e serão definidos no 
momento do empenho. O item trata-se de um EPI e 
deve ter o (CA) expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: JOBE LUV 

40 UND 1.140,00 45.600,00 

 
 
INJETRON MOTORS LTDA 
CNPJ 26.106.601/0001-77 
VALOR TOTAL: R$ 1.455,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

BOTA EM PVC – Deve ser na cor branca, cano médio, 
constituída de policloreto de vinila (PVC), injetado 
em usa uma só peça. Produto deve ser leve, 
resistente e solado antiderrapante. Ser forrada 
internamente em meia poliéster.  Cabedal com 
estrias que facilitam o calçar, contem polímero 

15 PAR 37,00 555,00 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/
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plástico em PVC e massa nitrílica, solado contem 
polímero plástico em PVC, reforçado com massa 
nitrílica, melhora a resistência a abrasão. Numeração 
deve ir de 33 a 44. O Tamanho a ser definido no 
momento do empenho, ser impermeável, bem como 
oferecer proteção dos pés do usuário contra 
impactos de quedas de objetos sobre os artelhos, 
contra agentes abrasivos, escoriantes e perfurantes, 
contra riscos de origem química. Devem ser 
entregues em embalagens individuais.  O item trata-
se de um EPI e deve ter o (CA) expedido pelo órgão 
nacional competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
MARCA: MARLUVAS 

02 

CALÇADO DE SEGURANÇA OCUPACIONAL – Deve ser 
tipo sapato, impermeável todo polimérico, ou 
confeccionado em EVA, com solado de borracha 
antiderrapante, possui palmilha interna removível, 
para uso em pisos lisos, molhados ensaboados e 
engordurados, resistente à absorção de energia na 
área do salto, com aprovação para proteção dos pés 
do usuário contra risco de natureza leve, contra 
agentes abrasivos e escoriantes e contra umidade 
proveniente de operações com uso de água, 
devendo ser disponível na cor branca com grade 
mínima de número 33 a 44. Devem ser entregues em 
embalagens individuais. O item trata-se de um EPI e 
deve ter o (CA) expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: VONDER 

15 PAR 60,00 900,00 

 
CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 48.256.518/0001-17 
VALOR TOTAL: R$ 4.051,60 (quatro mil e cinquenta e um reais e sessenta centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

03 

CONES REFLETIVOS PARA SINALIZAÇÃO DE ÁREA - 
Cone para sinalização e segurança injetado em PVC 
na cor laranja na medida de 75cm. Deve possui duas 
faixas refletivas nas cores brancas e com retro 

70 UND 57,88 4.051,60 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/
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refletância de 250 candelas, soldadas 
eletronicamente o cone. As faixas são 
confeccionadas em PVC prismático com espessura de 
0,25mm e com forro de PVC com espessura de 
0,20mm. Deve atender a NBR15071.  
 
MARCA: 360 

 
CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ 14.566.765/0001-06 
VALOR TOTAL: R$ 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

05 

PROTETOR (ABAFADOR) AUDITIVO TIPO CONCHA, 
constituído por dois abafadores, apresentando 
almofadas de vedação e espuma no seu interior. 
Possui duas hastes em plástico que se encaixam no 
arco e na concha atenuação de 26 DB na cor preto, 
proteção do sistema auditivo contra níveis de 
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR 15, 
ANEXO I, Norma ABNT: NBR 16076:2020 – B. O item 
trata-se de um EPI e deve ter o (CA) expedido pelo 
órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
MARCA: KALIPSO 

15 UND 27,50 412,50 

 
PROTEGGERE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EPI’S EIRELI 
CNPJ 12.670.981/0001-63 
VALOR TOTAL: R$ 1.111,60 (um mil e cento e onze reais e sessenta centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

06 

PROTETOR AUDITIVO DE INSERÇÃO – TIPO PLUG: 
em silicone com atenuação de 15 db, deve conter 3 
flanges que possibilite o ajuste seguro e confortável, 
cordão de algodão. O item trata-se de um EPI e deve 
ter o (CA) expedido pelo órgão nacional competente 
em matéria de segurança e saúde no trabalho do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: PROTECT 

400 UND 1,30 520,00 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/
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09 

CAPACETE CLASSE B, H – 700 CLASSE B: com casco 
de aba frontal tipo II, moldado em polietileno, deve 
ter de 4 a 6 pontos de fixação, com carneira e com 
regulagens através de suspensão, ter ajustes e 
catraca, ter absorção de suor removível, fixada na 
carneira, ter a opção de jugular acoplado deve seguir 
a Norma ABNT NBR 8221:2003, ser certificado junto 
ao INMETRO e deve ser na COR AZUL. 
MARCA: 3M 

2 UND 56,70 113,40 

12 

LUVA RANHURADA CANO LONGO – Luva Látex 
Ranhurada Cano Longo com Proteção Antebraço 
40cm - Tamanho do PP ao GG. Luva de segurança 
confeccionada em látex natural, relevo 
antiderrapante na palma e ponta dos dedos, 
detalhes de ranhura no punho. Uso: Reutilizável - 
Formato: Anatômico. O item trata-se de um EPI e 
deve ter o (CA) expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: SUPER SAFETY 

60 PAR 7,97 478,20 

 
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ 19.611.064/0001-57 
VALOR TOTAL: R$ 4.929,60 (quatro mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

08 

PROTETOR SOLAR FPS 60 COM REPELENTE: Deve ser 
resistente a água e suor, que espalhe facilmente e 
rápida absorção. Proteger contra as radiações UVA e 
UVB na medida de 120GR; ser dermatologicamente 
testado, ser hipoalérgico, ter ação repelente contra 
mosquito pernilongo, mosquito da dengue. Somente 
serão recebidos produtos com prazo de validade de, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do seu 
prazo intacto, considerando o tempo entre a data de 
fabricação e data de validade do produto. 
MARCA: NUTRIEX 

260 UND 18,96 4.929,60 

 
SEP LIFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 
CNPJ 37.024.362/0001-22 
VALOR TOTAL: R$ 1.051,00 (um mil e cinquenta e um reais) 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

11 

LUVAS DE SEGURANÇA EM LÁTEX PARA LIMPEZA 
EM GERAL- Luva confeccionada em borracha natural 
(látex), 0,40 mm de espessura, revestida 
internamente com flocos de algodão, impermeável, 
antiderrapante na face palmar e dedos, lisa na fase 
dorsal e punho, anatômica, na cor amarela com 
certificado de aprovação do ministério do trabalho. 
Tamanhos do PP ao GG. 
MARCA: VOLK 

150 PAR 4,22 633,00 

13 

LUVA DE VAQUETA MISTA CANO CURTO: Luva de 
segurança com cinco dedos, confeccionada em 
vaqueta natural, com reforço palmar interno em 
raspa natural e elástico no dorso, acabamento em 
viés e costurada com linha de nylon. DEVE PROTEGER 
AS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES. O item trata-se de um EPI e deve ter 
o (CA) expedido pelo órgão nacional competente em 
matéria de segurança e saúde no trabalho do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: EXTREMO SUL 

10 PAR 11,90 119,00 

16 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO FUME ULTRAVIOLETA: 
PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA 
IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES, CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA (L), deve ser constituídos de 
arco confeccionado em náilon preto com meia 
proteção nas bordas superiores, um pino localizado 
no centro da armação e duas fendas localizadas nas 
extremidades utilizadas para o encaixe do visor 
confeccionado em policarbonato disponível nas cor 
CINZA – FUME. Deve atender a NORMA: ANSI/ISEA 
Z87.1-2015. O item trata-se de um EPI e deve ter o 
(CA) expedido pelo órgão nacional competente em 
matéria de segurança e saúde no trabalho do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: DELTAPLUS 

10 UND 3,90 39,00 

19 
BOLSA EM LONA CG 440, PORTA FERRAMENTAS: 
deve ser confeccionada na cor verde, com reforço no 
fundo e nas laterais, a costura deve ser de linha nylon 

2 UND 130,00 260,00 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/
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e aração de alumínio, as medidas devem 
corresponder a 45X30X20 cm. 
MARCA: LIFECINTO 

 
LUIZ TADEO DAMASCHI  
CNPJ01.424.128/0001-45 
VALOR TOTAL: R$ 1.830,00 (um mil e oitocentos e trinta reais) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

14 

LUVA ELÉTRICA C/002500 V.TP TIPO 2: Proteção dos 
membros superiores, contra choques elétricos, deve 
ser de material isolante de borracha podendo ser 
natural ou sintética na cor PRETA, deve ser tipo II, 
deve ter resistência de 2500V. e tensão de uso 500V. 
Deve ter a certificação do INMETRO, estar em 
conformidade com as Normas: ABNT NBR 
10622:1989; ABNT NBR 10624:1989. O item trata-se 
de um EPI e deve ter o (CA) expedido pelo órgão 
nacional competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
MARCA: PROTS 

6 PAR 305,00 1.830,00 

 
SAFE SUPPLY IT & SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ 14.183.614/0001-60 
VALOR TOTAL: R$ 939,96 (novecentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

17 

TALABARTE DE POSICIONAMENTO Y: Deve ser 
confeccionado em material sintético, (poliéster) ter 
elástico embutido em forma de Y; ter 02 ganchos 
dupla trava em aço com abertura de 55mm; deve ter 
absorvedor de energia com ganho olhal dupla trava 
com abertura de 18mm.  
MARCA: DG MASTER 

2 UND 149,99 299,98 

18 

CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA 5 
PONTOS TAMANHO M: Deve ser confeccionado em 
fita de poliéster, possuir cinco pontos de conexão 
sendo uma meia argola peitoral em aço, uma meia 
argola umbilical em aço, uma meia argola dorsal em 
aço e duas meias argolas laterais de aço como pontos 

2 UND 319,99 639,98 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/


 

ÓRGÃO 
OFICIAL 

ELETRÔNICO 
 

Maringá, Estado do Paraná, segunda - feira, 11 de novembro de 2024 Ano: VI Edição nº 963 
Página 8 

Diário Oficial Eletrônico do PROAMUSEP (De acordo com a resolução 021/2019) 
Responsável: Jhonny Maikel de Oliveira – Matrícula 186 – Portaria nº 012/2019 PROAMUSEP 

Avenida Nóbrega, 370, Zona 04 – CEP: 87.014-180 – Maringá – PR – Fone: (44) 3225-7922 
Correio eletrônico: compras@proamusep.com.br  / rh@proamusep.com.br 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE – CNPJ: 17.989.386/0001-09 
O PROAMUSEP garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio do site: 
Link direto a nosso Portal da Transparência:    https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/ 

 

de conexão para posicionamento na cintura. Possui 
cinco fivelas duplas em aço, sendo uma para 
regulagem peitoral, duas para regulagem das coxas e 
duas para regulagem na cintura. Deve possuir duas 
alças porta ferramentas nas laterais em fita de 
poliéster revestida com mangueira plástica com 
almofada na cintura, altura de 185mm e 685mm de 
comprimento e nas coxas, altura de 80mm e 350mm 
de comprimento. “ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO”. 
O item trata-se de um EPI e deve ter o (CA) expedido 
pelo órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego.  
MARCA: DG MASTER 

 
DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
CNPJ 40.223.106/0001-79 
VALOR TOTAL: R$ 2.069,70 (dois mil e sessenta e nove reais e setenta centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

21 

DESCANSO PARA OS PÉS ERGONÔMICO: 
confeccionado em tubo de aço de alta durabilidade, 
bandeja emborrachado em polipropileno na cor 
cinza, preto ou grafite. Com no mínimo 03 
possibilidades de inclinações. Deve ter largura entre 
30ª047 cm, comprimento entre 33 a 48 cm e possuir 
laudo ergonômico em conformidade com a NR 17 do 
MTE.  
MARCA: DLH 

30 UND 68,99 2.069,70 

 
AZALINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ 46.257.514/0001-28 
VALOR TOTAL: R$ 335,20 (trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

22 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA: A PLACA 
DEVE CONTER A SEGUINTE INFORMAÇÃO: 
ATENÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA NÃO OBSTRUA. 
As placas são utilizadas para transmitir mensagens 
de reflexão visando a conscientização da importância 

10 UND 33,52 335,20 
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de se trabalhar sempre com segurança total. As 
placas devem ser em formato retangular ou 
quadrada e ter as medidas: entre 45 cm x 45 cm o/ou 
largura de 50cm e altura de 30 cm Material: Plástico 
Rígido.  

 
NTP COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA  
CNPJ 40.831.610/0001-51 
VALOR TOTAL: R$ 216,72 (duzentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

23 

PLACA DE CONTROLE ESTATÍSTICO DE ACIDENTES- A 
placa deve conter a seguinte informação: Estamos 
trabalhando há xxxx (intervalo em branco para 
colocar os números), dias sem acidentes. Nosso 
recorde é de xxxx (intervalo em branco para colocar 
os números) dias. As medidas devem ser no mínimo: 
100 Cm x 50 Cm Material: PVC. Deverá ser composto 
por um mínimo de 03 jogos de números de 0 a 9, 
podendo ser em material plástico os números.  
 
MARCA: NORTEPAR 

01 UND 216,72 216,72 

 
LF DOS REIS INFORMÁTICA 
CNPJ 37477362/0001-88 
VALOR TOTAL: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

24 

CARRINHO DE ARMAZÉM: Deve ser em material de 
aço, suportar no mínimo 150 kg, ter altura de 105cm 
x 35 cm, seu peso não pode ultrapassar mais que 
10kg, deve possuir duas (02) rodas cujo pneu possua 
câmara, o carrinho pode ser nas cores azul ou preto.  
 
MARCA: PROPOSITA  

02 UND 410,00 820,00 

 
 
 

MARCONDES ARAÚJO DA COSTA 
PRESIDENTE - PROAMUSEP 
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONDUTOR SOCORRISTA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DO 
SAMU REGIONAL NORTE NOVO, NOS TERMOS DAS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 001/2024 E EM SEUS ANEXOS, 
EM RAZÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 2024, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO. 
CONTRATADO: ELIANE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS - CPF: 421.671.912-00 - TÉCNICA EM ENFERMAGEM- 
FLORIANO/MARINGÁ/PR 
DATA: 02/11/2024 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONDUTOR SOCORRISTA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DO 
SAMU REGIONAL NORTE NOVO, NOS TERMOS DAS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 001/2024 E EM SEUS ANEXOS, 
EM RAZÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 2024, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO. 
CONTRATADO: AMANDA DE ALMEIDA CHAVES - CPF: 310.376.268-26 – FARMACEUTICA - MARINGÁ/PR 
DATA: 02/11/2024 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 75/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: DANIEL ZAMBON DA SILVA, brasileiro, condutor socorrista, inscrito no CPF sob o nº 094.909.889-28. 
DATA RESCISÃO: 04/09/2024  
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 169/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 36/2023 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: ANA LUIZA SANCHES OLIVER, brasileira, solteira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF/MF sob nº. 
086.140.869-11 
DATA RESCISÃO: 31/08/2024  
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 

PROAMUSEP – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP 
SAMU REGIONAL NORTE NOVO 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: ANA LUIZA SANCHES OLIVER, brasileira, solteira, técnica de enfermagem, inscrita no CPF/MF sob nº. 
086.140.869-11 
DATA: 01/09/2024 
 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONDUTOR SOCORRISTA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DO 
SAMU REGIONAL NORTE NOVO, NOS TERMOS DAS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 001/2024 E EM SEUS ANEXOS, 
EM RAZÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 2024, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO. 
CONTRATADO: GEDALVA PEREIRA DE SOUZA RODRIGUES – TÉCNICA DE ENFEMAGEM – CASTELO BRANCO/PR 
DATA: 04/10/2024 
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONDUTOR SOCORRISTA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DO 
SAMU REGIONAL NORTE NOVO, NOS TERMOS DAS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 001/2024 E EM SEUS ANEXOS, 
EM RAZÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 2024, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO. 
CONTRATADO: PAULO HENRIQUE DA SILVA MONGI – TÉCNICO DE ENFEMAGEM – MANDAGUAÇU/PR 
DATA: 01/09/2024 
 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONDUTOR SOCORRISTA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DO 
SAMU REGIONAL NORTE NOVO, NOS TERMOS DAS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 001/2024 E EM SEUS ANEXOS, 
EM RAZÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 2024, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO. 
CONTRATADO: FABIANA PAULA DOS SANTOS – TÉCNICA DE ENFERMAGEM – PRES. CASTELO BRANCO/PR 
DATA: 01/09/2024 
 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. OBJETO: Rescisão de contrato de credenciamento de pessoa física para a prestação de serviço de 
técnico de enfermagem ou condutor socorrista para atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, 
nos termos das regras estabelecidas neste edital e em seus anexos, conforme as especificações constantes no termo de 
referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato.  
CONTRATADO: ADRIANA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 072.912.409-64. 
DATA: 01/09/2024 
 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. OBJETO: Rescisão de contrato de credenciamento de pessoa física para a prestação de serviço de 
técnico de enfermagem ou condutor socorrista para atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, 
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nos termos das regras estabelecidas neste edital e em seus anexos, conforme as especificações constantes no termo de 
referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato.  
CONTRATADO: MARIA DE FÁTIMA PERIN DE MAZZI – TÉCNICA DE ENFERMAGEM – MARINGÁ/PR. 
DATA: 01/09/2024 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 124/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: REGINALDO DOS SANTOS RODRIGUES 
DATA: 03/09/2024 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 11/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: VAGNER MARCELO RIBEIRO DE NOVAIS, brasileiro, casado, condutor socorrista, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 023.401.749-02 
DATA: 03/09/2024 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 122/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
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em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: ALEXANDRO SALLES DA SILVA, brasileiro, casado, condutor socorrista, inscrito no CPF/MF sob nº. 
016.405.319-04. 
DATA: 03/09/2024 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 123/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: LUCAS MENEGUELLI, brasileiro, solteiro, condutor socorrista, inscrito no CPF/MF sob nº. 090.470.089-52 
DATA: 03/09/2024 
 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 123/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: JOSÉ FAGNER LIMA DE SOUSA, brasileiro, divorciado, condutor socorrista, inscrito no CPF/MF sob nº. 
074.547.119-60 
DATA: 03/09/2024 
 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. OBJETO: Rescisão de contrato de credenciamento de pessoa física para a prestação de serviço de 
técnico de enfermagem ou condutor socorrista para atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, 
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nos termos das regras estabelecidas neste edital e em seus anexos, conforme as especificações constantes no termo de 
referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato.  
CONTRATADO: JOSÉ VICENTE DITZEL, inscrito no CPF sob o nº 860.039.509-78 
DATA: 04/10/2024 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO N° 121/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2023 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO:  Rescisão de pessoa física para a prestação de serviço de técnico de enfermagem e condutor socorrista para 
atuar na unidade de suporte básico do SAMU Regional Norte Novo, nos termos das regras estabelecidas neste edital e 
em seus anexos, em razão do processo seletivo simplificado de 2024, conforme as especificações constantes no termo 
de referência, edital e seus anexos, que integram o presente contrato. 
CONTRATADO: THIAGO HENRIQUE ARAÚJO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, condutor socorrista, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 073.560.119-48 
DATA: 03/09/2024 
 

HOMOLOGAÇÃO ITENS DESERTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2024 
PROAMUSEP – UASG 926750 

 
 O CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, localizado na 

Avenida Nóbrega, n° 370, zona 04, na cidade de Maringá/PR, através de seu Presidente, Sr. Marcondes Araújo Costa, 

torna pública a HOMOLOGAÇÃO como DESERTA do item 07 do Pregão supramencionado, conforme quadro abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

07 

Tampão De Ouvido Protetor Abafador Auditivo Auricular, cor: Preto. O material deve 
ser de silicone, sendo de tamanho único, não deve possuir cordão, deve ser compatível 
para utilizar com o outro epi, sem que haja prejuízo para a finalidade a que se destina, 
deve ter atenuação entre 31 a 33 db, deve ter no mínimo as seguintes dimensões: 10 
x 10 x 15 cm; 160 g 

UND 30 

Maringá/PR, 11 de novembro de 2024 

MARCONDES ARAUJO COSTA 
PRESIDENTE DO PROAMUSEP 
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HOMOLOGAÇÃO ITENS FRACASSADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2024 
           PROAMUSEP – UASG 926750 

 

 O CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, localizado na 

Avenida Nóbrega, n° 370, zona 04, na cidade de Maringá/PR, através de seu Presidente, Sr. Marcondes Araújo Costa, 
torna pública a HOMOLOGAÇÃO como FRACASSADA dos 4, 10, 15, 20, 25 e 26 do Pregão supramencionado, 

conforme quadro abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

4 

CADEIRINHA DE RESGATE VERTICAL modelo especial para trabalho em altura e 
resgate composta por poliamida, poliéster, alumínio e aço na cor preta. O ajuste da 
cadeirinha é garantido pelas fivelas em aço: 2 em cada perna e 2 na cintura, com 
travamento automático, 4 porta-materiais. A proteção das pernas e da cintura é mais 
larga dando conforto e proteção para o usuário permanecer várias horas encordado. 
Suporte para as pernas em fita acolchoada. Ponto único de encordamento na região 
frontal, revestido em cordura para máxima durabilidade, seu tecido deverá ser 
estofado devendo dar conforto e proporcionar ventilação ao contato com a pele, com 
resistência a rasgos e perfurações. Deve conter as instruções do fabricante, tipo do 
lote, data de fabricação. Atender as Normas: ABNT NBR 14626:2020, ABNT NBR 
14627:2010; ABNT NBR 14628:2020; ABNT NBR 14629:2020; ABNT NBR 15834:2020; 
ABNT NBR 15835:2020; ABNT NBR  
15836:2020 e apresentar o SELO DO INMETRO. ENVIAR CATÁLOGO/ AMOSTRA 01 
UNIDADE CONFORME A SOLICITAÇÃO E NECESSIDADE DA EQUIPE DE COMISSÃO 
AVALIADORA. Tamanho 1: Cinto – 70-93 cm/ Perneiras – 47-62 cm/ Peso: 800 g. 
Tamanho 2: Cinto – 70-93 cm/ Perneiras – 47-62 cm/ Peso: 830 g.  

UND 15 

10 

CAPACETE DE SEGURANÇA: TIPO III, CLASSE A, com casco confeccionado em 
polietileno de alta densidade, com proteção UV, 02 (duas) fendas laterais (slots) para 
acoplamento de acessórios, 03 (três) áreas com acabamento polido, sistema de ajuste 
perimetral formado por carneira, com catraca giratória localizada na nuca atingindo 
um perímetro mínimo de 52 cm e máximo de 64 cm, carneira dotada de material 
acolchoado de polietileno reticulado com canais de ventilação removível, espuma 
superior acoplado à coroa que atua como amortecedor, sistema de suspensão de 
amortecimento que mantém uma distância uniforme entre o casco e a carneira e entre 
o casco e o topo (coroa) permitindo que o sistema de suspensão tenha espaço 
suficiente para absorver a energia decorrente de um impacto. Fita jugular totalmente 
regulável com sistema de ajuste, deve ter lanterna em led recarregável via USB, deverá 
ser inclusos os itens 01 lanterna e 01 carregador. "ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 

UND 55 
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APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO." O item trata-se de um EPI e deve 
ter o (CA) expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde 
no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.  
 

15 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO SOBREPÕE DE GRAU ANTI - RISCO: Deve ser aprovado para 
proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes, deve ser 
constituídos de armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato 
incolor, hastes tipo espátula com cinco fendas para ventilação confeccionadas do 
mesmo material da armação e fixadas através de pinos plásticos, deve ser 
antiembaçante. Deve atender a Norma: ANSI/ISEA Z87.1-2015; o item trata-se de um 
EPI e deve ter o (CA) expedido pelo órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.  
 

UND 30 

20 

CAPA DE CHUVA – deve ser confeccionado em Conjunto constituído de material 
impermeável, fabricado em tecido sintético emborrachado, revestido externamente 
com PVC, composto de calça e jaqueta, nas seguintes especificações:  
CALÇA: Calça em nylon emborrachado impermeável, com costuras de overlock de 
cinco fios e todas as costuras pespontadas em máquina reta simples, com linha de 
nylon 100% poliamida nº 60. Deve possuir vedação das costuras com selagem externa 
por termofusão através da união de duas camadas de tecido por meio de filme termo 
fusível. Cintura com barra de 3,5 cm e elástico de 3 cm rebatidos internamente.  
Com cordão de nylon, poliéster para ajustar a cintura. Na extremidade das pernas da 
calça do lado externo, deverá ter abertura tipo fole com 30 cm de altura fechada 
através de zíper de plástico de mesma cor da calça. Calça com um bolso, na perna 
direita constituído pelo mesmo material do conjunto, nas dimensões de 15 cm de 
largura e 25 cm de comprimento. Bolso sobreposto, costurado à calça no mesmo 
processo anteriormente citado, localizado a 20 cm da cintura, na perna direita, lado 
externo. Faixas refletivas posicionadas a altura de 40 cm da barra da calça, disposta 
em toda a circunferência da perna no sentido horizontal na dimensão de 50 mm  

CONJ 70 

25 

CALÇA ELETRICISTA REFLETIVA ANTI – CHAMAS NR 10 CLASSE 2 NA COR AZUL ROYAL, 
TAMANHO M. Deve ser confeccionada em tecido Cedrotech FR 100% algodão, ATPV 
12,1 cal/cm², com faixas refletivas; ter meio elástico no cós e passantes para cinto, 2 
bolsos frontais e 2 bolsos traseiros, ter costura reforçada com linha retardante a 
chama. Tamanho M ao G. Deve atender as normas: ASTM D 6413:2015; ASTM F 1506-
10 a; ASTM F 1930-15; ASTM F1959/F1959M-14; ASTM F2621-12. O item trata-se de 
um EPI e deve ter o (CA) expedido pelo órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.  
 

UND 4 

26 

CAMISA ELETRICISTA MANGA LONGA COM REFLETIVO ANTI – CHAMAS NR10 CLASSE 
2, NA COR ZUL ROYAL, TAMANHO M, aprovado para: PROTEÇÃO DO TRONCO E 
MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA AGENTES TÉRMICOS PROVENIENTES DE 
ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO. Camisa de segurança confeccionada em uma 

UND 4 
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camada de tecido Cedrotech FR, 100% algodão; ATPV 12,1 cal/cm², com faixas 
refletivas, mangas longas com fechamento em botão no punho, gola que abotoe até 
em cima, ter bolso superior esquerdo, ter costura reforçada com linha retardante a 
chama. Tamanho M ao G. Deve atender as normas: ASTM D 6413:2015; ASTM F 1506-
10 a; ASTM F 1930-15; ASTM F1959/F1959M-14; ASTM F2621-12. O item trata-se de 
um EPI e deve ter o (CA) expedido pelo órgão nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.  
 

Maringá/PR, 11 de novembro de 2024 

MARCONDES ARAUJO COSTA 
PRESIDENTE DO PROAMUSEP 

 
 

    PORTARIA N. 077/2024 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - 

PROAMUSEP, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, 

 

R E S O L V E 

 

NOMEAR JUAREZ PEREIRA SANDES NETTO, brasileiro, casado, portador da RG. n.º 7.xxx.xxx-4 
SESP/PR, inscrito no CPF n.º 02x.xxx.xx9-26, em virtude de habilitação na Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2024, por prazo determinado, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o emprego 
público de CONDUTOR SOCORRISTA, designado a exercer suas funções no SAMU na base de Maringá/PR, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais e remuneração mensal prevista no Anexo I, do Terceiro Termo 
de Aditamento ao Protocolo de Intenções, a partir de 12 de novembro de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE. 

Maringá, 11 de novembro de 2024. 

MARCONDES ARAÚJO DA COSTA 
PRESIDENTE - PROAMUSEP 
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EDITAL DE PROCESO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2024 

EDITAL DE REALOCAÇÃO N.º 028/2024 

 
 
Considerando a disposição contida no item 17.1 do Edital de Seleção Competitiva Pública n° 001/2024 “Os 
candidatos aprovados serão contratados para suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao 
funcionamento do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, hipótese em que 
os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público vago, perceberão a remuneração 
prevista e se sujeitam às disposições contratuais, possuindo base legal no art. 37, IX da Constituição Federal 
de 1988 e ainda, decisão proferida nos autos do RE 1066677, Tema de Repercussão Geral 551 do Supremo 
Tribunal Federal bem como as disposições do art. 61 do Terceiro aditamento do Protocolo de Intenções do 
PROAMUSEP”. 
“17.3. O candidato que não tiver interesse ao emprego ofertado poderá ser remetido para o Final da Lista, 
caso manifeste, por escrito, esse interesse.” 

 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP - PROAMUSEP, no 

uso de suas atribuições estatutárias, 
 
 
 

R E S O L V E 
 

Dar publicidade da realocação ao final de fila do seguinte candidato (ANILTON ALVES DE MEDEIROS, aprovado 
para o cargo de COND. SOCORRISTA (COLORADO/PR) em 2º lugar, com Edital de Convocação nº 026/2022 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do PROAMUSEP, na data de 04/11/2024);  
 
 

Maringá-PR, 11 de Novembro 2024. 

 

MARCONDES ARAUJO DA COSTA 
PRESIDENTE - PROAMUSEP 
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EDITAL DE PROCESO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
EDITAL DE REALOCAÇÃO N.º 029/2024 

 
Considerando a disposição contida no item 17.1 do Edital de Seleção Competitiva Pública n° 001/2024 “Os 
candidatos aprovados serão contratados para suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao 
funcionamento do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, hipótese em que 
os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público vago, perceberão a remuneração 
prevista e se sujeitam às disposições contratuais, possuindo base legal no art. 37, IX da Constituição Federal 
de 1988 e ainda, decisão proferida nos autos do RE 1066677, Tema de Repercussão Geral 551 do Supremo 
Tribunal Federal bem como as disposições do art. 61 do Terceiro aditamento do Protocolo de Intenções do 
PROAMUSEP”. 
“17.3. O candidato que não tiver interesse ao emprego ofertado poderá ser remetido para o Final da Lista, 
caso manifeste, por escrito, esse interesse.” 

 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP - PROAMUSEP, no 

uso de suas atribuições estatutárias, 
 
 
 

R E S O L V E 
 

Dar publicidade da realocação ao final de fila do seguinte candidato (ANDRE DA SILVA RODRIGUES), aprovado 
para o cargo de COND. SOCORRISTA (COLORADO/PR) em 3º lugar, com Edital de Convocação nº 026/2022 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do PROAMUSEP, na data de 04/11/2024);  
 
 

Maringá-PR, 11 de Novembro 2024. 

 

MARCONDES ARAUJO DA COSTA 
PRESIDENTE - PROAMUSEP 
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                                                                  PORTARIA Nº 78/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação do Pregoeiro 
e equipe de Apoio do Consórcio Público 
Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – 
PROAMUSEP, para o exercício de 2024. 

Considerando a aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 no Âmbito do PROAMUSEP, bem como as Instruções 
Normativas que regulamentam a mencionada Lei, para todos os processos licitatórios realizados no 
Consórcio. 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, 
bem como as Instruções Normativas que regulamentam a Lei no âmbito do Consórcio.  

R E S O L V E: 

Art. 1°. Designar a Sra. Alexia Caroline Fernandes da Silva – Matrícula n° 313 - como Pregoeira, a Sra. 
Gabriele Caroline Sposito Ferreira – Matrícula nº 340 e o Sr. Danilo Henrique de Bessa Franco - Matrícula nº 
378, como membros da equipe de apoio.  

Art. 2°. Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pela pregoeira e sua equipe de apoio observem 
os preceitos contidos na Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes;  

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;  

Art. 4°. Ficam revogados todas as disposições em contrário. 

Maringá, 11 de novembro de 2024. 

____________________________ 
MARCONDES ARAÚJO DA COSTA  

PRESIDENTE DO PROAMUSEP 
 
 

QUANDO COUBER, OS ATOS PUBLICADOS NESTE INSTRUMENTO DEVEM OBRIGATÓRIAMENTE POSSUIR A VIA ORIGINAL 
ASSINADA     -     SEM MAIS ATOS NESTA DATA 
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